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FRANCISCO DÁRTOMÁR RODRIGUES SOÁRES
Prefeito Municipal

ANEXO I- EDITAI DE CONVOCAÇÃO N".002/2024

RELAÇÃO DE CANDIDATOS _ SECRETARIA DE SA{,IDE

CARGO: ODONTóL{rcO - CIRURGIÁO
NOME DO CÂNDIDATO(Â)

I TEÀLES IONAIII)O DG §ANTOS
T^V^iES 3l

CARCO: ODOI{ÍóLGO - ENDODON n§T^
NOME Do CÁNDID^TO(^)
LUDYMYT,A DE I,IrllA ERASILEItrO 3!

ANEXO II . EDITÂL DE CONVOCAÇÃO
N" 002/2024 RELAÇÃO DE DOCUMENTTOS

Todos os documoDtos deverão ssr ent€gues em ópias ôutenticadas,
ou ern cópias simples acorryatrhadas dos originais para averiguação
pelo seÍvidor que as receberem.

I - Documento de ldeDtificação oficial com foto, atualizado;
r' - CadÂsEo de Pessoas Físicas (CPF), ciso úo conste o oúmeÍo no

Vilmcnto de identificação apresentado;
III-Titulo de eleitor, coürprcvantc dc comparecimento na última
eleição ou comprovante de quitaç6o eleitoral;
III - Ccrtificado de Reservista,caso o candidato seja do sexo
masculino;
IV - Carteira d€ Trabalho e Previdência Social (CTPS) e PIS/ PASEP;
V - Certidão de casamento ou nascimento;
VI - Comprovante de Íesidência atualizâdo (emitido à no miáximo
novcnta diÀs);
Vll - Dados de cotrta bancríria do Banco Do Bràdesco(Iara quEm já
possua);
VllI - Diploma(s),CeÍtidão(es),Certificado(s) emitidos pola(s)
insrituição(cs) de etr§ino que comprov{m) formação exigida;
IX - Certidão Atestado de antecedentes criminais,emiddos pela Justiça
Estadu&l e Federal da comarca em que reside nos últimos 05 anos;
X - Duas foúos coloridas, rcc€ntes, no tameúo 3x4 centímstros;
Xl - Declaração de bens;
XII - Declaração de não acumulação de cargos públicos;
XIII - Conselho Profissional, se o cargo o exige;
XIV - CeÍtidiro de nascimento coDtendo CPF do dependeote.

Publicado por:
Tercza Aryane DuaÍte de A-tencar

C&lgo ldetrdncrdor t7l AO7DC1

SECRETÂRIÀ MTJMCIPAL DE GOVERNO
AUTOR]ZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR

OPERAçÃO DE CRÉDITO COM O BANCO DO BRA§IL S.A.,
E DÁ oUTRÁs PRo!'IDÊNcI^s.

LEI ORDINTIRTA N" 884/2024, DE M DE MARÇO DE 2024.

O PREFEITO DO MI]MCiPIO DE ALTO SANTO, ESTADO
DO CEAXÁ, José Joeni Hotanda de Araújo, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 53 dâ lei Orgânica do Município de Alto Santo, faz
saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1'- Fica o Poder Executiyo autorizado a contratar operação de
crédito junto ao BÂNCO DO BRASIL S.4., aré o valor de R$
5.400.000,00 (cinco milhões e quatocentos mil reais), nos teÍmos da
Resolução CMN n' 4.995, de 24.03.2022, o suas alterações,
destinados a lnvestimeotos nas árcas de Intaestrutura viária e
Mobilidade Uôana, observada a legislação vigente, em especial as
disposições da Lei Complementar no l0l, de 04 de maio de 2000.

www. diariomunicipal.com.bÍ/aprece

Psrógrafo úúco. Os recuÍsos provoDictrtes da operação de crédito
.autorizsda serão obrigatoriaÍncDtc aplicâdos tra execução dos
empreÊndimenúos previstos no caput desle artigo, sendo vcdada a

aplicação d€ tais recursos em dcspesas coÍÍentes, em consonância com
o § l" do aí.35 da Lei Complementar Federal n" l0l, de 04 de maio

de 2000.
Art. 2', Os rccursos proveDientes da operação de cédito a que se

refere cstE Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento
ou em céditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1", aÍt. 32, da Lei
Complementar l0l /2000 c ans. 42 e 43, inc. IV, da L€i n" 4.320/1964,

Art. 3'. Os orçametrtos ou os cÉditos adicioDais deverão consignaÍ,
anualrDetrte, as dotações trecessárias às amortizações e aos

pagametrtos dos emáÍgos, relÀtivo§ aos contsatos de EnanciÀmento a

quc §c rcfqe o artigo primeiro.
AÍL 4". Ficâ o Chefe do Pod€r Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais destinados à fozrrl. face aos pegirmetrtos de obrigações

decorÍentes da opeÍação de cÍédito ora autorizada.
Aí. 5'. Para pagamenúo do principal, juros, tarifas bancárias e demais
encargos fina[ceiros e despesas da op€ração de cédiüo, fica o Banco
do Brasil autorizado a debitar a conta corrente de ti$rlaridade do

municipio, a ser iodicada no conbato, em que são efetuados os

cÉditos dos rccuÍsos do município, ou qualqueÍ(isquer) outsaG)
conta(s), salvo a(s) de destinação cspeaífica, Ínantida em sua agência,
os montaDtes necesúrios às dnortizaçõ€s e pagamento final da dívida,
nos pÍazos coDtanrabDeDte c§tipulados.
Prrógrsfo único. Fics dispeasada a emissão dâ Dota de eqeúo para

a rcalizagão das despesas a que sê Íefcrc este artigo, nos teÍÍnos do
. § I', do art. ó0, da lÉi 4.320, dc I 7 de nurço de I 964.
AÉ. 6". Esta Lci enha em vi8or na data de sua pu
as disposições em colnário.

Paço dr PREFEITURA MUMCIPAL
ESTADO DO CEARÁ, eos 04 (qurtro)
2024.

JOSÉ JOEM HOLÁ"IIDÁ DE ÁRÁÚJO
Prefeito do Município de Alto Santo/CE

Publlcrdo por:
Eduardo James Candido de Freita
Códlgo IdeDtilicador:.499 53468

SECRETARIA DE GESTAO ÂDMIN. FINAICEIRA
PREFEITI]RÂ MUNICIPAL DE ARARIPE AYISO DE

DI§PENSA DE LICITÀÇÁO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITIJRA MI]NICIPAL DE
ARARIPE - SECR.ETARJA DE GESTÃO ADMÍMSTRATIVA
E FINA.I\CEIRÀ. O A8ente de Contratação no uso das suas

atribuiçõcs em atendimento ao do art. ?5, §3'cla hi n' 14.131n021,
'toma público para coúecimento dos intçressados, o presente AVISO
DE DISPENSÂ DE LTCITAÇÃO No 02.02l2024-DL para

SERVIÇOS ESPECIÁLIZADOS EM TECNOLOGIA PARA
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO,
DESTINADO A ATEI\IDER AS NECESSIDADES DÀ
SECR.ETÀRIA DE GESTÂO ÂDMIMSTRÀTIVA E
FINANCEIRA DO MUMCIPIO DE ARÀRIPE a fim de obter
propostas adicioDais. As condições gcrais e outros se encontram
disponiveis no sit€ https://www.araripe.ce.gov.br/sitd. As propostas
deverão ser encáminhÀdas pelo email da Equipe de Licitação do
município de Araripe no endercço: licitscao@arâripe.ce.gov,br até o
dia 12 de Março de 2024 (121032024) á§ 14:00b§.

tuaripe - CE, 06 de março de2024

VÀNESSA CÁRLOS MÁRTINS -
Agente de Cootratação.

Publlcado por:
CiceÍa Antunes BrÀndão da Silva
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